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 ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

E QUÍMICA TECNOLÓGICA REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 3 
 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às 14 h, reuniu-se o Colegiado de 

Coordenação Didática dos Cursos de Graduação em Química e Química Tecnológica, na sala 3123 da 6 

Congregação do Instituto de Ciências Exatas, com a presença dos professores Valmir Fascio Juliano - 

Coordenador, Gilson de Freitas Silva – Subcoordenador, Bernardo Lages Rodrigues, Henriete da Silva 

Vieira , Luiza de Marilac Pereira Dolabela, José Danilo Ayala, Julian Eduardo Haddad, Célio da Silveira 9 

Júnior, José Francisco Coelho dos Santos Júnior e os representantes discentes Tiago Henrique Silva 

Madalena e Henrique Martins Nogueira. Justificaram ausência os profs. Adolf Heinrich Horn e Renata Costa 

Silva Araújo. Havendo quorum foi aberta a sessão para tratar dos seguintes assuntos:  1) Análise da 12 

minuta da ata da reunião de 23/10/17: aprovada por 10 (dez) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção. 2) 

Informes: a) Aprovação ad referendum da Resolução 03/2017 que estabelece vagas para refugiados 

políticos: O Coordenador informou que recebeu um email da PROGRAD – Pró-Reitoria de Graduação no 15 

dia 30/10/2017 referente a solicitação para que fosse apresentada uma proposta de Resolução, 

devidamente aprovada, em referência à fixação de vagas e critérios para admissão de estudantes 

refugiados políticos. Informou ainda que a PROGRAD enviou junto à solicitação, um esboço da resolução 18 

para viabilizar o trabalho do Colegiado. Diante disto, editou a resolução, estabelecendo o número de vagas 

para matrícula especial de refugiados políticos e os critérios de seleção e aprovou ad referendum, uma vez 

que o prazo determinado para envio da resolução à Diretoria Acadêmica da PROGRAD seria até o dia 21 

08/11/2017. 3) Solicitação trancamento parcial com justificativa: O(a)s estudantes: (a) Karla Magna S. 

Gonçalves – matrícula 2015430592, (b) Carolina Daniela Silva Brasil – matrícula 2013061786 e (c) Emerson 

Antônio Junio Gonçalves – matrícula 2013073377, solicitaram trancamento parcial na disciplina Equações 24 

diferenciais C. A justificativa foi de que a disciplina iniciou-se em 16/8/2017 (15 dias após o início oficial do 

semestre letivo na UFMG) e que houve mudança de professor no decorrer do semestre, de forma que eles 

se sentiram prejudicados no decorrer da disciplina. Houve discussão a respeito da justificativa do(a)s 27 

estudantes. Colocado em votação, as solicitações foram indeferidas por unanimidade.  (d) Antônio Augusto 

de Oliveira Neto – matrícula 2015032210, o estudante solicitou trancamento parcial com justificativa da 

disciplina Métodos Físicos de Análise I, por motivo de saúde. Houve discussão a respeito. Colocado em 30 

votação, a solicitação do estudante foi deferida por unanimidade. (e) Mateus Macedo Quintano – matrícula 

2012048239, o estudante solicitou trancamento parcial na disciplina Mecânica I – FIS034. Em sua 

justificativa, ele alega que a disciplina não está em acordo com a sua expectativa sobre a mesma. Houve 33 

discussão a respeito. Colocado em votação, a solicitação do estudante foi indeferida por unanimidade. 4) 

Solicitação de interesse do estudante Davyston Carvalho Pedersolli: O Coordenador apresentou o 

caso do estudante, que em sua solicitação requer o aproveitamento de estudos da disciplina Estágio 36 

Curricular obrigatório – QUI262, por ter realizado um estágio não obrigatório na empresa Ceelbio 

Tecnologia em Cerâmica LTDA, no período de janeiro de 2015 a junho de 2017. Após análise, discussão do 

caso, consulta no sistema acadêmico e consulta da documentação na pasta funcional do discente, verificou-39 

se que o discente já havia solicitado o aproveitamento desta mesma atividade como iniciação a pesquisa 

em agosto de 2017. Diante do exposto, a solicitação do aluno foi indeferida por unanimidade. 5) Outros 

assuntos: a) Aprovação dos projetos do(a)s estudantes das disciplinas Trabalho de Conclusão de Curso I 42 

(QUI225, Bacharelado e Bacharelado Tecnológico) e Trabalho de Conclusão de Curso LI (QUI289, 

Licenciatura): O Coordenador passou a palavra ao prof. Gilson que informou que neste semestre foram 

montadas bancas para avaliação dos projetos do(a) estudantes das referidas disciplinas. O Prof. Gilson fez 45 

a leitura dos títulos dos projetos que foram avaliados e aprovados pelas bancas em cada uma das 

disciplinas e citou que ficou em dúvida sobre a necessidade de co-orientação de alguns projetos. Houve 

discussões a respeito. Colocado em votação, os projetos das disciplinas QUI225 e QUI289 foram aprovados 48 
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por unanimidade. b) O Coordenador informou que o prof. José Danilo Ayala foi reconduzido como membro 

do Colegiado, representando o setor de Química Inorgânica. A sua suplente é a profa. Letícia Regina de 

Souza Teixeira. c) O Coordenador informou que as professoras do setor de ensino: Ana Luiza de Quadros, 51 

Roberta Guimarães Corrêa e Rosária Justi, entregaram um documento ao Colegiado onde solicitam 

analisarem a possibilidade de acrescentar mais uma vaga na composição do Colegiado de Química e 

Química Tecnológica, a ser ocupada por um representante do Ensino de Química do Departamento de 54 

Química.  Em sua alegação, as professoras justificam que o Curso de Química não possui uma 

representação no campo específico do Ensino de Química lotado no Departamento de Química. Alegaram 

ainda que acreditam que podem contribuir com atividades de responsabilidade deste colegiado. O 57 

Coordenador solicitou a opinião dos membros do Colegiado, que após discussões, concordaram com a 

solicitação. O Coordenador informou que vai se orientar a respeito desta mudança e tomar as providências 

necessárias. Nada mais havendo a tratar, o Coordenador agradeceu a presença de todos os participantes e 60 

deu por encerrada a reunião da qual eu, Aparecida Maria Ferreira dos Santos, na qualidade de Secretária 

do Colegiado dos Cursos de Graduação em Química e Química Tecnológica, lavrei a presente ata, que, 

depois de lida e aprovada, será por mim assinada juntamente com o Coordenador do Colegiado de 63 

Graduação. Belo Horizonte, 27 de novembro de 2017.  Faz parte desta ata a lista de presença da reunião. 


